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QUARTA-FEIRA, 09 DE SETEMBRO DE 2020

D E C R E T A :
Art. 1º - A retificação do Decreto de nº 97.166/2020 de 01 de setembro de 2020, 

que nomeou JOSÉ ARTHUR PIMENTA PIRES, para o cargo comissionado Assessor 
Superior DAS – 202.7 no Gabinete do Prefeito, a contar de 01 de setembro de 2020.

Onde se lê:” “JOSÉ ARTHUR PIMENTA PIRES”, leia-se: “LUIZ ARTHUR 
PIMENTA PIRES”

PALÁCIO ANTÔNIO LEMOS, 08 DE SETEMBRO DE 2020

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

DECRETO Nº. 97.193/2020 – PMB, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 94, Inciso XX, da Lei Orgânica do Município de Belém;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o servidor ELISON COUTINHO FERREIRA(Mat. 0352470-

011), para responder pela Direção da Escola E.M.E.I.F. “Milton Monte”, na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 03 de agosto de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

DECRETO Nº. 97.205/2020 – PMB, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 94, Inciso XX, da Lei Orgânica do Município de Belém;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o servidor MICHEL DA SILVA PIMENTEL, para responder 

pela Direção da Escola E.M.E.I. “Profª Venuzina Marinho de Souza”, na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de setembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

DECRETO Nº. 96.977/2020 – PMB, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 94, Inciso XX, da Lei Orgânica do Município de Belém;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar a servidora ANA SÍLVIA ALVES GOMES (Mat. 1997696-

018), para responder pela Direção da Escola E.M.E.I.F. “Maria Amoras de Oliveira”, 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 11 de agosto de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

*Republicar por incorreção, publicado no DOM nº  14.061 de 18/08/2020.

PORTARIA Nº. 2.281/2020 – PMB, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições;

Considerando, as disposições dos arts. 63 e segs., da Lei nº 7.502, de 20 de de-
zembro de 1990, quanto à concessão de tempo integral e dedicação exclusiva a funcio-
nários públicos municipais;

R E S O L V E :
Submeter ao regime de Tempo Integral, no percentual de 50% (Cinquenta por 

cento), sobre seus vencimentos, ao servidor ELISON COUTINHO FERREIRA(Mat. 
0352470-011) da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 03 de agosto de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA Nº. 2.285/2020 – PMB, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições;

R E S O L V E:
Art. 1º. Dispensar o servidor PAULO SERJO RODRIGUES LOBATO (Mat. 

0086487-019), dos efeitos da Portaria que submeteu a Função Gratificada DAI – 101.3 
– Chefe da Seção de Educação Ambiental da Secretaria Municipal de Urbanismo, a 
contar de 01 de setembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PALÁCIO ANTÔNIO LEMOS, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA Nº. 2.286/2020 – PMB, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições;

R E S O L V E :
Atribuir, nos termos da Lei n°. 7.507, de 14.01.91, a Função Gratificada – DAÍ 

– 101.3 – Chefe da Seção de Educação Ambiental, ao servidor RENATO TEIXEIRA 
DE SOUSA (Mat. 0083607-013), da Secretaria Municipal de Urbanismo, a contar de 
01 de setembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PALÁCIO ANTÔNIO LEMOS, 03 DE SETEMBRO DE 2020.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA Nº. 1.244/2015 – PMB, 12 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições;

R E S O L V E :
Art. 1o. Revogar os efeitos da Portaria que submeteu ao Regime de Dedicação 

Exclusiva, no percentual de 100% (Cem por cento), sobre seus vencimentos, da ser-
vidora JOELMA BELLO BARROS da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 02 
de março de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA N° 152/2020 -UCP/PROMABEN.

A Coordenadora Geral da UNIDADE COORDENADORA DO PROGRAMA 
DA MACRODRENAGEM DA BACIA DA ESTRADA NOVA- UCP/PROMABEN, 
no uso de suas atribuições legais, Lei nº 8.889/11 com as demais alterações trazidas 
pela Lei nº 9.403/18.

R E S O L V E :
RETIFICAR os termos da Portaria nº 143/2020-UCP/PROMABEN de 

26/08/2020, publicada no Diário Oficial do Município de nº 14.069 de 31/08/2020, 
referente a designação de servidor para funcionar como fiscal.

Onde lê-se:  Art. 1º. DESIGNAR como titular o servidor desta Unidade Coorde-
nadora do Programa-UCP/PROMABEN, IURY EUCLIDES MACIEL, lotado na sub-
coordenação de Engenharia, matrícula nº 0499447-018 e como substituta, a servidora 
ANA BEATRIZ MOREIRA DE SOUSA, matrícula nº 0469335-017 Subcoordenadora 
de Engenharia, para exercerem as atribuições do FISCAL do Contrato nº 20/2019-
UCP/PROMABEN, celebrado com empresa CONSTRUTORA CENTRAL DO BRA-
SIL S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02156.313/0001-69 consoante o Processo 
Administrativo nº. 139/2018-UCP/PROMABEN – nº 282/19- SEGEP, que tem como 
objeto a contratação de pessoa jurídica ou consórcio para a Execução de Obras de Ma-
crodrenagem, Microdrenagem, Sistema Viário, Urbanização, Sinalização, Melhorias 
no Sistema de Abastecimento de Água e Sistema de Comportas na Sub bacia 1, da 
bacia Hidrográfica da Estrada Nova, visando à observância das obrigações assumidas.

Leia-se: Art. 1º. DESIGNAR como titular a servidora desta Unidade Coordena-
dora do Programa-UCP/PROMABEN ANA BEATRIZ MOREIRA DE SOUSA, Sub-
coordenadora de Engenharia, matrícula nº 0469335-017, e como suplente, o servidor 
IURY EUCLIDES MACIEL, lotado na Subcoordenação de Engenharia, matrícula nº 
0499447-018 para exercerem as atribuições de FISCAL do Contrato nº 20/2019-UCP/
PROMABEN, celebrado com empresa CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL 
S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02156.313/0001-69 consoante o Processo Admi-
nistrativo nº. 139/2018-UCP/PROMABEN – nº 282/19- SEGEP, que tem como objeto 
a contratação de pessoa jurídica ou consórcio para a Execução de Obras de Macro-
drenagem, Microdrenagem, Sistema Viário, Urbanização, Sinalização, Melhorias no 
Sistema de Abastecimento de Água e Sistema de Comportas na Sub bacia 1, da bacia 
Hidrográfica da Estrada Nova, visando à observância das obrigações assumidas.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém/PA, 04 de setembro de 2020.

____________________________________________
Luciana S.C. Vasconcelos

Coordenadora Geral da UCP/PROMABEN

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
(Seleção e Contratação de Consultores)

Instituição financeira: Banco Interamericano de Desenvolvimento
Tipo de aquisições: Contratação de Serviços de Consultoria
Sector: Saneamento Básico
País do Projeto: Brasil/ Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada 

Nova – PROMABEN II
Nome do projeto: Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova – 

PROMABEN II
Nº empréstimo / Nº Doação: 3303/OC-BR
Contrato nº /Licitação número: Contrato 12/2020 / SQC 04/2019
Descrição da licitação / contrato: SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA 

PARA DEFINIÇÃO DE METODOLOGIA A SER UTILIZADA PELA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO PARA EXECUÇÃO DO LEVANTAMENTO E ATUALIZAÇÃO DA 
BASE DE ATIVOS REGULATÓRIOS - BAR, RELATIVA AOS BENS E DIREI-
TOS AFETOS AOS SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE BELÉM.

Durante o processo de seleção acima mencionada sob o método de seleção SQC, 
as firmas de consultoria listadas abaixo apresentaram propostas. As pontuações para 
cada proposta técnica e preço e a pontuação final, estão abaixo.

Lista de empresas de consultoria:

Nome e nacionalidade ao oferente: CONSÓRCIO RPG-REINFRA – Portugal
Pontuação Final: 91,33- 1º colocado
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Nome e nacionalidade ao oferente: SETAPE SERVIÇOS TÉCNICOS DE AVA-
LIAÇÕES DO PATRIMÔNIO E ENGENHARIA LTDA - Brasil

Pontuação Final: 82,66 – 2º colocado

Nome e nacionalidade ao oferente: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV – Brasil
Pontuação Final: 76,00 – 3 º colocado

Nome e nacionalidade ao oferente: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CON-
SULTORES LTDA – Brasil

Pontuação Final: 72,66 - 4º colocado

Nome e nacionalidade ao oferente: CONSÓRCIO ASSET EXPERTS-I4 - Brasil
Pontuação Final: 66,00 – 5 º colocado

Qualquer consultor participante que deseja saber as razões pelas quais a sua pro-
posta não foi selecionada pode solicitar informações adicionais sobre a sua proposta 
com um pedido formal para o endereço abaixo pedido.

Firma Adjudicada:
Nome da Firma adjudicada: CONSÓRCIO ASSET EXPERTS-I4
País da Firma adjudicada: Brasil
Montante do contrato único: R$ 99.797,88 (noventa e nove mil, setecentos e no-

venta e sete reais e oitenta e oito centavos).
Alcance do contrato: 08 semanas
Data de assinatura do contrato: 04 de setembro de 2020

Referência UNDB: IDB979-08/19

Endereço:
Unidade Coordenadora do Programa de Saneamento da Bacia da Estrada Nova
Em: Luciana Sales Vasconcelos
Av. Bernardo Sayao, 3224 – Condor – CEP 66033-190 – Belém-PA.
Tel: +55 (91) 3075-5150 /5258 
E-mail: promaben.ucp@gmail.com
Website:
http://ww3.belem.pa.gov.br/promaben/

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

DECRETO Nº. 96.998/2020 – PMB, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 66.222 de 16 de março de 2011, quanto à exo-
neração de funcionários,

D E C R E T A :
Art. 1º - A Exoneração a pedido de RAFAELLA FRANCIS DE SOUZA BAR-

RADAS, do cargo comissionado de Assessor Superior DAS – 202.5 da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, a contar de 06 de agosto de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANILDE GOMES FRANCO
Secretária Municipal de Administração

*Republicar por incorreção, publicado no Diário nº 14.059 de 17/08/2020.

DECRETO Nº. 97.194/2020 – PMB, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 66.222 de 16 de março de 2011, quanto à exo-
neração de funcionários,

D E C R E T A :
Art. 1º - A Exoneração de LETÍCIA DE SOUZA CRUZ DA COSTA CAVAL-

CANTE do cargo comissionado de Assessor Superior DAS – 202.6 da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente, a contar de 03 de setembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANILDE GOMES FRANCO
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº. 97.210/2020 – PMB, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 66.222 de 16 de março de 2011, quanto à exo-
neração de funcionários,

D E C R E T A :
Art. 1º - A Exoneração a pedido de RENAN FIGUEIREDO SARAIVA, do cargo 

comissionado de Assessor Superior DAS – 202.6 da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, a contar de 01 de setembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANILDE GOMES FRANCO
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº. 97.211/2020 – PMB, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 66.222 de 16 de março de 2011, quanto à exo-
neração de funcionários,

D E C R E T A :
Art. 1º - A Exoneração de WALBER ALMEIDA ANDRADE JÚNIOR, do cargo 

comissionado de Assessor Superior DAS – 202.7 da Secretaria Municipal de Saúde, a 
contar de 08 de setembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANILDE GOMES FRANCO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.271/2020 - GABS DE 02 DE SETEMBRO DE 2020.

AVERBAÇÃO.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS DA Secretaria Municipal de Administração, mediante delegação, 
na forma da Portaria nº 3.028/2019-SEMAD/PMB, de 02/10/2019 (DOM nº 13.846 
de 03/10/2019):

Considerando os termos do Art. 129, V da Lei Municipal nº 7.502, de 20 de de-
zembro de 1990 e da Súmula n° 5 da PGM e;

Considerando a instrução do processo administrativo - GDOC nº 25062/2018- e 
manifestação favorável do NSEAJ/SEMAD;

R E S O L V E :
Art. 1º AVERBAR o Tempo de Serviço Privado, referente ao período de 

22/05/1980 a 26/06/1980; 08.09.1980 a 12.02.1981; 13.02.1981 a 16.12.1981 e 
19.01.1983 a 12.09.1983, equivalente a 734 (setecentos e trinta e quatro) dias, con-
vertidos em 02 (dois) anos, 00 (zero) meses e 04 (quatro) dias, ao Tempo de Serviço 
Municipal do (a) servidor(a) IVONE MATOS SOARES (1876562), ocupante do cargo 
de Assistente de Administração – NM.03, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde 
- SESMA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BELÉM, 02 DE SETEMBRO DE 2020.

SORAYA ASSAD ZAIDAN
Diretora

DARH-SEMAD

MARCIA ELENA DA COSTA MONTEIRO
Divisão de Cadastro Funcional

DARH-SEMAD

SECRET. MUNIC. DE CONT. INTEG. E TRANSPARÊNCIA - SECONT

PORTARIA Nº 29/2020 – SECONT, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE, INTEGRIDADE E TRANS-
PARENCIA - SECONT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
9.538, de 23 de dezembro de 2019, notadamente o constante nos artigos 7º, 8º e 15, 
observando os demais ditames constitucionais e legais, e;

Considerando, os termos da Portaria n° 17/2020- SECONT de 29 de junho de 
2020, publicada no DOM de 01 de julho de 2020;

Considerando, a solicitação do Coordenador da Comissão de Auditoria mediante 
despacho anexado aos autos;

Considerando, a necessidade de mais informações perante a Secretaria Municipal 
de Saúde para a finalização dos trabalhos;

Considerando, a complexidade da matéria analisada.

Considerando, o gozo de férias da servidora JHENIFFER JULIANA TAVARES 
R. DE SOUZA de 20/07/2020 a 18/08/2020, que compõe a Comissão.

R E S O L V E :
Art.1º - PRORROGAR por mais 30 dias o prazo para análise prévia dos fatos e 

direitos constantes no processo n° 007/2020 – SECONT.

Art. 2 º - DESIGNAR a servidora EZENILDA BENJÓ DE FREITAS, matrícula 
Nº 0451851-021 para compor a Comissão de Auditoria de Conformidade já constitu-
ída.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus 
efeitos a contar de 19/08/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 28 de agosto de 2020.

MILTON MONTEIRO MARQUES
Secretário Municipal de Controle, Integridade e Transparência.

PORTARIA Nº 30/2020 – SECONT, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.

Designar servidores para compor comissão destinada à elaboração do Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Controle, Integridade e Transparência - SECONT.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE, INTEGRIDADE E TRANS-
PARENCIA - SECONT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
9.538, de 23 de dezembro de 2019, notadamente o constante nos artigos 7º, 8º e 15, 
observando os demais ditames constitucionais e legais;
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